
É Guararema 
LEI Nº 3586, DE 20 DE ABRIL DE 2023 

  

Institui o “Dia dos Profissionais que 

coletam, selecionam e vendem materiais 

recicláveis” no Município de Guararema e 

dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA APROVA E 

EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Guararema o “Dia 

dos Profissionais que coletam, selecionam e vendem materiais 

recicláveis”, a ser comemorado, anualmente, no dia 1º de março. 

Art. 2º A data instituída por esta Lei passa a integrar o Calendário 

de Eventos do Município de Guararema e poderá ser comemorada por 

meio de eventos, reuniões e palestras para divulgação e 

esclarecimentos sobre as atividades. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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